
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
GABINETE DO PREFEITO 

OFICIO N2 068-GPTV, DE 06 DE MAIO DE 2022. 

Ao limo. 
Sr. Gerente Executivo do Instituto Nacional de Seguro Social — INSS. 
Agência de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas. 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica. 

P I A 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente comunica-lo que a Prefeitura 
Municipal de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, sob o CNN: 12.842.829/0001-12, situada a Rua Pedro 
Cavalcante, n2 156, 12 Andar, Centro, Teotônio Vilela, neste Estado - CEP: 57265-000, dispõe de total 
interesse em contribuir na celebração do Acordo de Cooperação Técnica — ACT com base no Art. 38-A da 
Lei n. 8.213/1991, alterada pela Lei n. 13.846/2019. 
Para a realização das autodeclarações dos segurados especiais por via do convênio Município e INSS, 
visando a manutenção e gestão do sistema de cadastro junto à população alvo local perante o 
supramencionado cadastro. 

Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, 06 de maio de 2022. 

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 
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